
lEI N.o 435, DE 10 DE OUTUBRO DE
1980.
"Concede perpetuidade à sepultura onde se .
acham inumados. os restos mortais de
MARIA HELENA QO NASCIMENTO".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
POR·SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.·1~0 - Fica concedida perpetuidade i HPUhu·
. '•.• 354, da Quadra 21 do Cemnério de Nova 18'1.,

onde seacham inumados os restos mortais de MARIA .
HELENA DO NASCIMENTO.
. Art. 2.0 - À famOia de MARIA 'HELENA DO
NASCIMENTO ficam assegurados1Ddos os direitos

. decorren1esda perpetuidade de que trata o artIgO p•.••
cedente.

Art. 3.0. -'- Esta Lei entrará em vigor na data d.
sua publicação, revogam-seas disposiçõesem conri
rio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
16 DE OUTUBBO DE. 1980.

JOÃQ. RUV DE QUEIROZ PINH~IRO
. Prefeito


